
NÚMERO UNIFICADO DOS CONTRATOS

Gostaríamos de informar que, a partir de 1º de janeiro de 2024, o novo Sistema Gerador de 

Número de Contrato foi disponibilizado para todos os órgãos e entidades do Governo do 

Estado do Espírito Santo.

O principal propósito desta solução é padronizar os números de contrato no âmbito do 

governo estadual, evitando duplicidade de identificadores entre diferentes órgãos e 

entidades. A partir de agora, cada contrato receberá uma identificação única, promovendo 

maior clareza e organização.

Adicionalmente, essa solução simplificará a busca por informações contratuais, aumentando 

a transparência e possibilitando o uso de ferramentas de inteligência analítica na análise de 

dados associados aos contratos.

A estrutura do número do contrato seguirá o formato: <ano>.<NúmeroSequencial>.

<UGnoSigefes>.<TipoDeInstrumento>. Um exemplo prático seria: 2024.000001.28101.01.

É crucial ressaltar que essa solução estará incorporada ao sistema SIGA-CidadES, que 

oferecerá um gerador automático de números com base nos campos mencionados. Isso não 

só facilitará a identificação dos contratos, mas também permitirá a contagem automática dos 
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instrumentos celebrados a cada ano, com essa informação disponível na tela de geração de 

números.

Para uma implementação eficiente dessa mudança, contamos com a colaboração de todos os 

órgãos e entidades, solicitando que emitam o número de contrato para cada novo 

instrumento celebrado por meio do sistema SIGA-CidadES.

Salientamos que o manual para a criação do número de contrato estará disponível no portal 

www.contratos.es.gov.br.

Em caso de dúvidas ou necessidade de suporte técnico, os órgãos e entidades podem entrar 

em contato com nossa equipe através do telefone 3636-5340 ou pelo e-mail: 

gecov@seger.es.gov.br.

DIVULGAÇÃO DE CONTRATOS NO PNCP

O Publicador de Contratos é uma solução desenvolvida pelo Ministério da Economia (ME), em 

parceria com o Sebrae, que possibilita aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Espírito Santo divulgar seus contratos e eventuais substitutos no PNCP, em conformidade 

com a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021).

Para utilizar essa ferramenta, é necessário estar cadastrado no Sistema Compras.gov.br. As 

orientações sobre como efetuar esse cadastro estão disponíveis no Guia de Adesão ao 

Compras.gov.br.

Órgãos e entidades que já possuem cadastro no Compras.gov.br podem consultar o manual 

do Publicador para obter mais detalhes sobre como publicar suas contratações no PNCP.
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Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

Av. Governador Bley, 236  Ed. 

Fábio Ruschi, 1º andar, Centro, 
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